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“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO,  A PROCEDER DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ADQUIRIR PACOTES DE INGRESSOS E CAMAROTE DA FESTA DO PEÃO’’.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a parcelar para os Servidores Públicos Municipais Estatutários e Celetistas, através de descontos em folha de pagamento, o valor para a aquisição dos pacotes de ingressos e camarotes das FESTAS DE PEÕES DE BOIADEIROS DE MIGUELÓPOLIS, possibilitando os Servidores Públicos Municipais, participar das festivas que ocorrerá em nossa cidade a partir do ano de 2022.

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 16 de março de 2.022.
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